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ASSEMBLEIALEGISLATIVA

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 9/2007/M 

de 9 de Agosto

Designa o representante da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira no Conselho de Opinião da
Rádio e Televisão de Portugal, S.G.P.S., S.A. 

AAssembleia Legislativa da Madeira, reunida em Plenário
de 17 de Julho de 2007, resolveu, nos termos da alínea n) do n.º
1 do artigo 36.º do Estatuto Político-Administrativo da Região,
na redacção dada pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e em
conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo
21.º do anexo I da Lei n.º 33/2003, de 22 de Agosto, designar
o Dr. José Lino Tranquada Gomes como representante da
Assembleia Legislativa da Madeira no Conselho de Opinião
da Rádio e Televisão de Portugal, S.G.P.S., S. A..

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 17 de Julho de 2007. 

O P RESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 10/2007/M 

de 9 de Agosto

Designa o representante da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira na comissão coordenadora do
Serviço Regional de Protecção Civil da Região Autónoma da
Madeira 

A Assembleia Legislativa da Madeira, reunida em
Plenário de 17 Julho de 2007, resolveu, nos termos da alínea
n) do n.º 1 do artigo 36.º do Estatuto Político-Administrativo
da Região, na redacção dada pela Lei n.º 130/99, de 21 de
Agosto, e em conformidade com o disposto na alínea b) do
n.º 1 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
11/90/M, de 8 de Junho, designar o engenheiro Gustavo
Alonso de Gouveia Caires como representante da
Assembleia Legislativa da Madeira na comissão
coordenadora do Serviço Regional de Protecção Civil da
Região Autónoma da Madeira. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 17 de Julho de 2007. 

O P RESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 11/2007/M 

de 9 de Agosto

Designa o representante da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira no Conselho Nacional de
Educação 

A Assembleia Legislativa da Madeira, reunida em
Plenário de 17 Julho de 2007, resolveu, nos termos da alínea

n) do n.º 1 do artigo 36.º do Estatuto Político-Administrativo
da Região, na redacção dada pela Lei n.º 130/99, de 21 de
Agosto, e em conformidade com o disposto na alínea d) do
n.º 1 do artigo 3.º da Lei Orgânica do Conselho Nacional de
Educação, designar o Dr. Jorge Moreira de Sousa como
representante da Assembleia Legislativa da Madeira no
Conselho Nacional de Educação. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 17 de Julho de 2007. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 12/2007/M 

de 9 de Agosto

Designa os representantes da Região Autónoma da
Madeira no Conselho Económico e Social 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, reunida em plenário de 17 de Julho de 2007, resolveu,
nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região, revisto pela Lei n.º 130/99,
de 21 de Agosto, e em conformidade com o disposto na alínea j)
do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 108/91, de 17 de Agosto, designar
os Drs. José Óscar de Sousa Fernandes e Carlos A l b e r t o
Rodrigues como representantes da Região Autónoma da
Madeira no Conselho Económico e Social. 

Mais resolveu, tendo em atenção o disposto no n.º 5 do
artigo 3.º da Lei n.º 108/91, de 17 de Agosto, designar como
suplentes dos representantes da Região no Conselho
Económico e Social os Drs. Arnaldo Milano Pestana Barros
e Rui Ramos Gouveia. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 17 de Julho de 2007. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 13/2007/M 

de 9 de Agosto

Designa o representante da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira no Conselho Regional da
Cultura e Animação 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, reunida em Plenário de 18 de Julho de 2007, resolveu,
nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região, revisto pela Lei n.º 130/99,
de 21 de Agosto, e em conformidade com o disposto na alínea a)
do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/96/M, de 7 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 20/98/M, de 17 de Setembro, designar
o Dr. Ivo Sousa Nunes como representante da A s s e m b l e i a
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Legislativa da Região Autónoma da Madeira no Conselho
Regional da Cultura e Animação. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 18 de Julho de 2007. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 14/2007/M 

de 9 de Agosto

Designa o representante da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira no Conselho Desportivo
Regional 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, reunida em Plenário de 18 de Julho de 2007,
resolveu, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região, na redacção
dada pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e em
conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo
4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/93/M, de 13 de
Setembro, designar o Dr. Rui Miguel Moura Coelho como
representante da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira no Conselho Desportivo Regional. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 18 de Julho de 2007. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 15/2007/M 

Designa o representante da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira no Conselho Consultivo de Emprego 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, reunida em Plenário de 18 de Julho de 2007,

resolveu, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região, na redacção
dada pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e em
conformidade com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo
4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2004/M, de 26 de
Março, designar como seu representante no Conselho
Consultivo de Emprego o Dr. Filipe Abreu Silva. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 18 de Julho de 2007. 

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 16/2007/M 

de 9 de Agosto

Resolve designar os representantes dos utentes no
Conselho Regional dos Assuntos Sociais 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, reunida em plenário de 18 de Julho de 2007,
resolveu, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região, na redacção
dada pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e em
conformidade com o disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo
3.º da Portaria n.º 158/2003, de 10 de Novembro, da
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, publicada no I.A
série n.º 131, de 14 de Novembro de 2003, designar como
representantes dos utentes no Conselho Regional dos
Assuntos Sociais a Dr.ª Maria Rafaela Rodrigues Fernandes
e o Dr. Nelson Alexandre Vieira de Carvalho. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 18 de Julho de 2007. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


